
MUNICtPIO DE CONSLHEIRO LAPATETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ_3.389/9p 

DÁ DENOMINAÇO X VIA PÕRLICA "MARIA TEREZA 

PINTO", DO BAIRRO SANTA CRUZ. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lef.ieto 

decreta e eu, Prefeito uricipaI, sanciono 	seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada Rua Maria Tereza Pinto, a Rua 08 (o-

to), que se inicia proxirno ao n2  811 da Rua Alfa e , 

termina na estrada para 	o (onçalo. 

Art. 2 - Fevoqarn-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lci em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execuo desta Lei pertencerem, que a cumprem 

e (1 façam cumprir, tão inteiramente como nela se contam. 
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